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Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 40/2026 54000.024061/2026-39

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material permanente de rede de computadores (access points) para viabilizar implantação de link de
internet nos unidades avançadas do INCRA  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QTDE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Equipamento Wireless Padrão: Ieee 802.11
ax (Wi-Fi 6) , Taxa Transmissão: 574 

Mbps - 1201 Mbps MBPS, Frequência: 2.4 
Ghz - 5 GHZ, Aplicação: Controle De 

Rede Wi Fi , Conexão: Rj-45 C/Poe/Poe+ 
(802.3at) , Características Adicionais: 

Dual-Band 2x2:2 Mu-Mimo; Mínima De 
1770 Mbps , Tipo: Access Point Wi-Fi 6. 

O equipamento deverá ser compatível 
(reconhecido e não gerenciado) com a 

controladora de acesso wireless modelo 
Huawei AC6605-26-PWR, sem atuação 

como servidor DHCP, operando em modo 
bridge, cabendo à infraestrutura de rede 

corporativa o fornecimento de 
endereçamento IP aos dispositivos 

conectados. conforme especificações no 
termo de referência. Garantia mínimo de 1 

ano

O FORNECEDOR DEVERÁ 
ENTREGAR 01 (UMA) UNIDADE EM 

CADA LOCAL DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA)

632687 UND 26 R$  740,00 R$ 19.240,00

UASG 373083
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Valor Total : R$ 19.240,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII,
da Lei 14.133/2021.

Classificação do objeto como bem de luxo

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

Prazo de vigência

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de  contados da sua divulgação no Portal180 (cento e oitenta dias)
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2 . 1 .
O  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  (INCRA)  é  uma  Autarquia  Federal  vinculada  ao  Ministério  de Desenvolvimento Agrário, criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970. Atualmente, o INCRA possui estrutura organizacional diretiva localizada na Sede em Brasília, além das 30 Superintendências Regionais (SR) e 1 Unidade Avançada Especial (UAE) e 44 Unidades Avançadas(UA), as quais são responsáveis por executar a Política Nacional de Reforma Agrária (PNRA) a cargo do INCRA. O INCRA comporta políticas voltadas ao Acesso à Terra, Crédito, Infraestrutura, Educação, Meio Ambiente, Geração de Renda e Ordenamento e Estrutura Fundiária.

2.2. O INCRA atualmente possui um contrato com a empresa Cirion Technologies do Brasil Ltda, de  fornecimento de
links de internet com velocidade compatível com o mercado, mas que garanta conectividade de altaperformance 24
horas por 7 dias da semana (24x7) para Sede, Superintendências (SR's) e Unidades Avançadas (UA's). 

2.3.O link de internet contratado entrega conectividade até o ponto de entrada da rede (roteador/modem da
operadora). Contudo a distribuição interna do link de internet pode ocorrer por meio de infraestrutura de rede cabeada
(Ethernet estruturada) ou por meio de rede sem fio, mediante utilização de equipamentos do tipo Access Point que
são responsáveis por:

Expandir a cobertura do sinal dentro das dependências físicas da unidade;
Garantir estabilidade e qualidade de conexão para múltiplos usuários simultâneos;
Evitar sobrecarga em equipamentos improvisados ou domésticos;
Assegurar padrões mínimos de desempenho, segurança e gerenciamento da rede.

2.4. A inexistência ou inadequação desses equipamentos pode ocasionar:

Instabilidade na conexão;
Quedas frequentes de sinal;
Baixa performance no acesso aos sistemas institucionais;
Comprometimento das atividades administrativas;
Subutilização da capacidade do link contratado.

2.5. Dessa forma, considerando que algumas unidades avançadas não possuem a infraestrutura de rede cabeada,
para viabilizar o pleno funcionamento da solução por rede ser fio iremos adquirir os equipamentos de access point,
que sejam compatíveis com a controladora de acesso wireless modelo Huawei AC6605-26-PWR, sem atuação como
servidor DHCP, operando em modo bridge, cabendo à infraestrutura de rede corporativa o fornecimento de
endereçamento IP aos dispositivos conectados.

2.6. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024-2027 e em consonância
com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTIC) 2025-2027 do INCRA, conforme demonstrado abaixo:
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2.7. Objeto alinhado com a Estratégia Nacional de Governo Digital – ENGD:

Objetivos Específicos de Estratégia Nacional de Governo Digital

 

EN 06 - Dispor de infraestrutura moderna, segura, escalável e robusta, considerados os princípios de
sustentabilidade, para a implantação e a evolução de soluções de governo digital, de modo a promover
soluções estruturantes compartilhadas, o uso de padrões comuns e a integração entre os entes federativos.

 2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste na aquisição do item abaixo:

3.1.1  Access Point Wifi 6:

Possuir garantia mínima de 1 (um) ano;
Deve vir com fonte PoE+ compatível com o access point;
Suportar ao Padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac/ax (Wi-Fi 6)
Ser compatível com Dual band, com Frequência: 2.4 Ghz - 5 GHZ
Possuir capacidade de transferência de no mínimo 1770 Mbps
Ser compatível com Controladora Huawei AC6605-26-PWR (deverá ser reconhecido pela controladora e
não gerenciado plenamente, uma vez que o equipamento encontra-se em fim de ciclo de vida)
Possuir pelo menos uma porta Porta Ethernet de 2,5 Gbps
Suportar Power over Ethernet (802.3at)
Número Máximo de Usuários Simultâneos - = 256
sem atuação como servidor DHCP
operar em modo bridge
cabendo à infraestrutura de rede corporativa o fornecimento de endereçamento IP aos dispositivos
conectados

3.2. Portanto, conclui-se que a solução apresentada é a  mais adequada ao propósito institucional, visto que, a partir
das variáveis de utilização, garantia, manutenção, assistência técnica, depreciação, obsolescência, tratar-se de maior
vantajosidade para a  Administração, cujo mercado, considerados produtos, fabricantes e fornecedores, não
apresentam restrições, revelando-se competitivo.
 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
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4.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade serão baseados na Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, de 19
de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal;

Garantia do produto

4.2.  Os equipamentos a serem adquiridos deverão possuir garantia mínima de 12(doze) meses, fornecida pelo
fabricante e/ou fornecedor, abrangendo defeitos de fabricação, de funcionamento e de desempenho. Durante o
período de garantia, a contratada será responsável por realizar todos os reparos necessários, substituições de peças
ou, quando aplicável, a troca integral do equipamento, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

4.3. Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e estar devidamente protegidos contra vícios ocultos.
A garantia deverá iniciar-se somente após o recebimento definitivo dos equipamentos pela Administração.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.4.3.

Da demonstração Técnica

4.4. A contratada deverá apresentar demonstração técnica dos produtos ofertados, comprovando a aderência às
especificações estabelecidas no Termo de Referência. A demonstração técnica poderá incluir:

a) , contendo informações que comprovemCatálogo técnico, datasheet ou manual oficial do fabricante
características como capacidade de processamento, memória, armazenamento, conectividade, ciclo de vida,
entre outros;

b) , softwares ou equipamentos utilizados pela instituição,Comprovação de compatibilidade com sistemas
quando necessário;

c)  assegurando que o produto é novo, de primeiro uso e compatível com asDeclaração formal do fornecedor
especificações técnicas.

4.5. A análise da demonstração técnica terá caráter eliminatório, visando garantir que os equipamentos fornecidos
atendam plenamente às necessidades da  Administração, assegurando desempenho adequado, padronização e
confiabilidade.

Demais itens

4.6. O  licitante  deve  proporcionar  entrega  de material de  Informática,  para  atender  necessidades  administrativas
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento: 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Requisitos de Negócio

5.1.  Os   produtos   deverão   ser   de   primeira   qualidade,   em   atendimento   as
especificações discriminadas  neste  termo  de  referência  e  estar  dentro  dos  padrões de aceitabilidade.
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5.2. A Contratante deverá receber os equipamentos acondicionados nas caixas originais dos produtos sem avarias de
transporte.

5.3. Serão   recusados   produtos   deteriorados,   alterados,   adulterados,   avariados,   corrompidos,
fraudados,  bem  como  aquela  em  desacordo  com  as  normas   regulamentares  de   fabricação, distribuição e
apresentação.

Requisitos legais

5.4. O  presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133, de 2021, à Instrução
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

Requisitos Temporais

5.5. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de  corridos 20 dias , a contar do recebimento da
Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até
igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

5.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.7. Os bens deverão ser entregues conforme quantidades e localidades abaixo:

ID UNIDADE SR VINCULADA ENDEREÇO DA UNIDADE PARA ENTREGA  QTDE

1 Unidade Avançada Tomé-Açu - (PA) SR01(PA) Trav. Alameda Bittencourt nº 237 Bairro: Centro Tomé-Açu (PA) CEP: 68680-000 1

2 Unidade Avançada Capitão Poço (PA) SR01(PA) Rua Miguel Aguiar nº 1073 Capitão Poço (PA) CEP: 68650-000 1

3 Unidade Avançada Triângulo Mineiro (MG) SR06(MG) Avenida Gameleiras nº 10 Bairro Planalto, Uberlândia (MG) CEP: 38413-307  1

4 Unidade Avançada Montes Claros (MG) SR06(MG) Rua Melo Viana, 520, Bairro Morrinhos Montes Claros (MG) CEP: 39400-427 1

5 Unidade Avançada Iguaçu (PR) SR09(PR) Rua Presidente Bernardes nº 1419 Neva Cascavel (PR) CEP: 85.802-140 1

6 Unidade Avançada Barra do Corda (MA) SR12(MA) Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000 1

7 Unidade Avançada Zé Doca (MA) SR12(MA) R. São João, Zé Doca - MA, CEP: 65363-000 1

8 Unidade Avançada Imperatriz (MA) SR12(MA) Rua Rafael Almeida Ribeiro, s/n - Bacuri, Imperatriz - MA, CEP 65916-193 1

9 Unidade Avançada Colider (MT) SR13(MT) Travessa dos Bandeirantes, nº 44, Setor Norte Colíder (MT) CEP: 78.500-000 1

10 Unidade Avançada Cáceres (MT) SR13(MT)
Rua dos Cristais s/nº esquina com rua Diamantino Vila Mariana Cáceres (MT) CEP: 

78.200-000
1

11 Unidade Avançada Diamantino (MT) SR13(MT) Av. Almirante Batista das Neves, nº 333 Centro Diamantino (MT) CEP: 78.400-000 1

12 Unidade Avançada Sul de Mato Grosso (MT) SR13(MT) Avenida Goiânia, 175, Jardim Santa Marta Rondonópolis (MT) CEP: 78710-450 1

13 Unidade Avançada Vale do Araguaia (MT) SR13(MT)
Rua Raimundo Melo, nº 129, 2º andar - Centro Barra do Garças (MT) CEP: 78.600-

000
1

14 Unidade Avançada Araguaia/Xingu (MT) SR13(MT) Avenida Brasil, nº 773 Jardim do Éden BR-158 Confresa (MT), CEP: 78652-000 1

15 Unidade Avançada Alto Juruá (AC) SR14(AC) Rua 23 de Outubro nº 290 Bairro São José Cruzeiro do Sul (AC) CEP: 69.980-000 1

16 Unidade Avançada Brasiléia (AC) SR14(AC) Rua Anunciação de Paula Moreira nº 208 Brasiléia (AC) CEP: 69.932-000 1

17 Unidade Avançada Alto Purus (AC) SR14(AC) Avenida Avelino Chaves s/n. Centro Sena Madureira (AC) CEP: 69.940-000 1

18 Unidade Avançada Careiro (AM) SR15(AM) Av. Adail de Sá, nº 345 Centro Careiro (AM) CEP: 69.250-000 1

19 Unidade Avançada Manacapuru (AM) SR15(AM) Rua Itacoatiara nº 2283 Bairro União Manacapuru (AM) CEP: 69.400-000 1

20 Unidade Avançada Rio Juma (AM) SR15(AM) Av Amazonas, s/nº Bairro Vila Nova, Apuí (AM) CEP: 69.265-000 1

21 Unidade Avançada Dourados (MS) SR16(MS) Rua Mato Grosso, 2343 – Vila Planalto Dourados (MS) CEP: 79826-130 1

22 Unidade Avançada Corumbá (MS) SR16(MS) Rua Silva Jardim, 398 – Centro Corumbá (MS) CEP: 79304-050  1
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23 Unidade Avançada Rorainópolis (RR) SR25(RR) Av. Dra. Yandara - Centro, Rorainópolis - RR, CEP: 69373-000 1

24
Unidade Avançada Conceição do Araguaia 

(PA)

SR27(MBA) - 

MARABA
Av. Gov. Magalhães Barata nº 1372 Conceição do Araguaia (PA) CEP: 68540-000 1

25
Unidade Avançada São Geraldo do Araguaia 

(PA)

SR27(MBA) - 

MARABA
Avenida Brasil S/N São Geraldo do Araguaia (PA) CEP: 68.570-000 1

26 Unidade Avançada Tucuruí (PA)
SR27(MBA) - 

MARABA
R. Santo Antônio, 263 Jaqueira Tucuruí (PA) CEP: 68450-030 1

Requisitos de Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

5.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
5.17. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do Contratante  ou  a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  do
Contratado. 

5.19. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

5.20.   fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de fornecimento deO
Bens (OFB) emitida pela Contratante.

5.21. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues.

5.22. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratante.
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Subcontratação

5.23. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da Vistoria

5.24. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Indicação de marcas ou modelos

5.25. O mercado apresenta grande variedade de marcas e modelos, portanto cabe à licitante apresentar o equipamento nas
configurações enumeradas no item 3.1.1. 

5.26. A compatibilidade com a controladora é referente ao reconhecimento do equipamento, pois por se tratar de um
equipamento que se encontra como End of Life, não há como o access point a ser adquirido ser gerenciado plenamente
pela controladora.

Da exigência de amostra

5.27. da proposta quanto ao valor, o interessado classificadoEm caso de não realização de vistoria, havendo o aceite 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados
por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.

5.28. As amostras poderão ser entregues em qualquer um dos endereços que constam no item 5.7 ou em alguma
Superintendência Regional do INCRA localizada em todos os estados brasileiros, devendo a contratante informar o local
mais próximo para entrega.

5.29. A entrega deverá ocorrer no prazo limite de 10 (dez) dias sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega.

5.29.1.   facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat peloÉ
interessado, antes de findo o prazo.

5.30. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.31. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

5.31.1. Será realizado um teste do equipamento na rede do INCRA com objetivo de garantir o pleno funcionamento
do equipamento e do fornecimento de internet do órgão, conforme  deste documento.ANEXO IV

5.31.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.32. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

5.33. O exemplar colocado à disposição da Administração poderá ser fornecido para alguma das unidades do item 5.7,
sendo de responsabilidade do fornecedor o transporte até o local que entender conveniente. 

5.34. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de  ( ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.45 quarenta e cinco

5.35. Os31interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da6.1.
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos, nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 
2022, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
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6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022:

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

g) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização administrativa, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

30prazo de dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo cebimento da nota fiscal ou de 15 (quinze) dias úteis, a contar do re
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
7 (7)art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
 identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como aexigidas; b)

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária definido pela Administração do IFMA - Campus Timon.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art.75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: aquisição estimada em valor inferior ao limite
previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação por valor, uma
vez que seu valor estimado não supera o limite legal para outros serviços e compras, estando devidamente
respaldada em pesquisa de preços de mercado, planejamento prévio e dotação orçamentária adequada.

Forma de fornecimento

integral8.4. O fornecimento do objeto será .

Exigências de habilitação
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8.5. Previamente à celebração do contrato/emissão de Nota de Empenho, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para8.16. Pessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.17. Empresário individual:
respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.18. Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.20. Sociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.21. Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial,8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.23. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos8.24. Agricultor familiar:
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor8.25. Produtor Rural:
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.30. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

Estadual ou Municipal8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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I.  
II.  

III.  

8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.36. Conforme prevê o art. 70, da lei 14.133/2021, será dispensada em sua totalidade a qualificação Econômico-
Financeira, com base no inciso III, por se tratar de entrega imediata, com seleção via dispensa de licitação.

Qualificação Técnica

8.37. Conforme prevê o art. 70, da lei 14.133/2021, será dispensada em sua totalidade a qualificação Técnica, com
base no inciso III, por se tratar de entrega imediata, com seleção via dispensa de licitação.

Disposições gerais sobre habilitação

8.38. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 19.240,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais), conforme
custos unitários apostos na tabela da seção 1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 37201/373083;
Fonte de Recursos: 1052000231;
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5.  
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8.  

1.  

2.  

3.  
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5.  
6.  

7.  

8.  

9.  

Programa de Trabalho: 226008;
Elemento de Despesa: 449052;
Plano Interno: E2000.0004.01;

11. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

11.1. São obrigações da CONTRATANTE:

nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo
com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;
aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;
definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e
prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer.

11.2. São obrigações do CONTRATADO:

indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução
do contrato;
atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;
reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;
manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;
ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e
as bases de dados à Administração; e
fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução do contrato, quando for o caso.

12. 7. Infrações e Sanções Administrativas

infração Lei nº 14.133, de 202112.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2.  aplicadasSerão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

12.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

12.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento)
a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

12.3.  Termo de Referência A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

12.4.  Termo de Referência .Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente12.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de  a contar da data do 20 (vinte) dias,
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de

eclaração de inidoneidade para licitar ou2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de d
contratar.
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12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

12.8.2.  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das12.9. Na aplicação  sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante; e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Integrante Administrativo

 

 

 

 

MARCELLI PEREIRA MACHADO DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 15:08:50.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Integrante requisitante

 

 

 

 

MARCELO AUGUSTO VALERIO PIRES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 11:30:59.

 

 

Despacho: Integrante Tecnico

 

 

 

 

LAERCIO LUCIO PEREIRA LIMA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 14:39:03.
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